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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.549-5 (1)
PROCED. : GOIÁS
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Decisão: O Tribunal, à unanimidade e nos termos do voto da Relatora, julgou procedente a ação
direta. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros
Celso de Mello, Eros Grau e Menezes Direito. Plenário, 17.09.2007.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 75, § 2º, DA CONS-
TITUIÇÃO DE GOIÁS - DUPLA VACÂNCIA DOS CARGOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO -
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL - DOMÍNIO NORMATIVO DA LEI ORGÂNICA -

AFRONTA AOS ARTS. 1º E 29 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
1. O poder constituinte dos Estados-membros está limitado pelos princípios da Constituição da

República, que lhes assegura autonomia com condicionantes, entre as quais se tem o respeito à or-
ganização autônoma dos Municípios, também assegurada constitucionalmente.

2. O art. 30, inc. I, da Constituição da República outorga aos Municípios a atribuição de legislar
sobre assuntos de interesse local. A vocação sucessória dos cargos de prefeito e vice-prefeito põem-se no
âmbito da autonomia política local, em caso de dupla vacância.

3. Ao disciplinar matéria, cuja competência é exclusiva dos Municípios, o art. 75, § 2º, da
Constituição de Goiás fere a autonomia desses entes, mitigando-lhes a capacidade de auto-organização
e de autogoverno e limitando a sua autonomia política assegurada pela Constituição brasileira.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária
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LEI No- 11.545, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 261.932.386,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
261.932.386,00 (duzentos e sessenta e um milhões, novecentos e trinta e dois mil, trezentos e oitenta e
seis reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2006.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 261.932.386

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 001R PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA RU-
RAL

261.932.386
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09 271 0083 001R 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA RU-
RAL - NACIONAL

261.932.386

S 3 1 90 0 353 261.932.386

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 261.932.386

TOTAL - GERAL 261.932.386
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LEI No- 11.546, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$
80.990.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007), em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar
no valor de R$ 80.990.000,00 (oitenta milhões, novecentos e noventa mil reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2006.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0154 DIREITOS HUMANOS, DIREITOS DE TODOS 80.990.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 274 0154 0739 INDENIZACAO A ANISTIADOS POLITICOS (LEI Nº 10.559,
DE 13/11/2002)

80.990.000

09 274 0154 0739 0001 INDENIZACAO A ANISTIADOS POLITICOS (LEI Nº 10.559,
DE 13/11/2002) - NACIONAL

80.990.000

S 3 1 90 0 300 80.990.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 80.990.000

TOTAL - GERAL 80.990.000
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LEI No- 11.547, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios

da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, cré-

dito suplementar no valor global de R$ 93.067.091,00, para reforço de do-

tações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de 7 de

fevereiro de 2007), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$ 93.067.091,00 (noventa e três milhões,

sessenta e sete mil e noventa e um reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso

de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 48.553.400

AT I V I D A D E S

09 271 0083 2593 FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS
DA PREVIDENCIA SOCIAL

48.553.400

09 271 0083 2593 0001 FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS
DA PREVIDENCIA SOCIAL - NACIONAL

48.553.400

S 3 2 90 0 100 48.553.400

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 48.553.400

TOTAL - GERAL 48.553.400




